
E1 E2 E3

Meiridiane Domingues De Deus 10,000000 9,500000 9,400000 9,633333 9,63 CLASSIFICADO/A

Camila Almeida Kostulski 7,500000 8,250000 8,900000 8,216667 8,22 CLASSIFICADO/A

Simone Jörg 6,000000 6,750000 6,800000 6,516667 6,52 DESCLASSIFICADO/A

Iago Marafina De Oliveira 8,000000 9,000000 9,600000 8,866667 8,87 CLASSIFICADO/A

Cristine Gabrielle Da Costa Dos Reis 8,000000 8,000000 8,200000 8,066667 8,07 CLASSIFICADO/A

Vitória Rosa Cougo 8,000000 8,750000 8,400000 8,383333 8,38 CLASSIFICADO/A

Maria Lúcia Macari 7,500000 8,500000 8,300000 8,100000 8,10 CLASSIFICADO/A

Bruno De Brito Silva 8,500000 9,500000 8,900000 8,966667 8,97 CLASSIFICADO/A

Valéria Figueiredo 6,000000 7,500000 6,700000 6,733333 6,73 DESCLASSIFICADO/A

Thamires Pereira Barbosa 10,000000 9,500000 9,100000 9,533333 9,53 CLASSIFICADO/A

Camila Dos Santos Gonçalves 9,000000 9,500000 9,900000 9,466667 9,47 CLASSIFICADO/A

Catheline Rubim Brandolt 10,000000 9,500000 8,800000 9,433333 9,43 CLASSIFICADO/A

Fernanda de Vargas 7,500000 9,000000 8,800000 8,433333 8,43 CLASSIFICADO/A

Bruna Moraes Battistelli 8,000000 9,800000 9,800000 9,200000 9,20 CLASSIFICADO/A
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Conforme o Edital 071/2021 - UFSM, os candidatos classificados deverão encaminhar a documentação para a prova de

títulos até às 23h59min do dia 03/08/2021, para o seguinte e-mail: dep.psicologia@ufsm.br 

EXAMINADORES
CANDIDATO/A MÉDIA SITUAÇÃO

E1 = Examinador 1: Prof. Francisco Ritter

E2 = Examinador 2: Profª Lirene Finker

E3 = Examinador 3: Profª Marcele Pereira da Rosa Zuculotto

MÉDIA = [E1+E2+E3]/3

NFPD = Nota Final da Prova Ditática = Média [ajustada] = Art. 22 As notas serão atribuídas na escala de zero a dez e no cálculo das

notas finais, os resultados serão apresentados até a segunda casa decimal, desprezando-se as frações menores que cinco milésimos e 

arredondando para a decimal maior, se os milésimos forem iguais ou superiores a cinco.  [Art. 22 - Resolução 016/2014 - UFSM]


